
RESOLUÇÃO Nº 684-CAS/FACFAN/UFMS, DE 29 DE MARÇO DE 2023.

 

Aprova o Regulamento que estabelece o
funcionamento e as competências das
Unidades de Apoio (UAPs) Pedagógico (UAP-P)
e Acadêmico (UAP-A), da Faculdade de
Ciências Farmacêu�cas, Alimentos e Nutrição.

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS,
ALIMENTOS E NUTRIÇÃO da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, no uso
de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto a Resolução nº 87, de 20 de outubro de
2020, CD, e o con�do no Processo nº 23104.008310/2023-12, resolve, ad referendum:

 

Art. 1º  Aprovar o Regulamento que estabelece o funcionamento e as
competências das Unidades de Apoio (UAPs), Pedagógico (UAP-P) e Acadêmico (UAP-A), da
Faculdade de Ciências Farmacêu�cas, Alimentos e Nutrição (Facfan).

 

Art. 2º  A UAP - Pedagógico é a unidade responsável pela execução das
a�vidades de apoio administra�vo per�nentes às Coordenações de Curso dos Cursos de
Graduação e a Coordenação de Gestão Acadêmica (Coac) e tem como competências:

I - controlar e cumprir os prazos fixados no Calendário Acadêmico quanto aos
procedimentos acadêmicos da Graduação;

II - realizar a�vidades de apoio administra�vo necessárias ao funcionamento
das Coordenações de Curso Curso dos Cursos de Graduação, Coordenação de Gestão
Acadêmica e demais comissões e programas existentes na Facfan, relacionadas às a�vidades
pedagógicas e acadêmicas;

III - organizar e executar todos os procedimentos administra�vos necessários às
reuniões dos Colegiados de Curso;

IV - providenciar a elaboração e publicação dos atos homologados nas reuniões
dos Colegiados de Curso;

V - coordenar o cadastro de listas de oferta e ensalamento de disciplinas no
SISCAD;

VI - realizar os ajustes solicitados em listas de oferta de disciplinas, conforme
prazos estabelecidos;

VII - manter atualizados o site e as redes sociais da Facfan; e

VIII - desenvolver outras a�vidades na sua área de atuação.

 

Art. 3º A UAP - Acadêmico é a unidade responsável pela orientação,
acompanhamento e execução das a�vidades de controle escolar na Facfan, bem como de
apoio às a�vidades de gestão acadêmica e tem como competências: 30/03/2023
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I - controlar e cumprir os prazos fixados no Calendário Acadêmico quanto aos
procedimentos acadêmicos da Graduação;

II - executar os procedimentos afetos à matrícula de ingressantes, nas diversas
modalidades de seleção u�lizadas pela UFMS, e à rematrícula de estudantes;

III - orientar os estudantes da unidade quanto às normas, procedimentos e
sistemas acadêmicos em uso na Ins�tuição;

IV - receber, tramitar e acompanhar os requerimentos de acadêmicos
(regulares e egressos), bem como a emissão de documentos relacionados, conforme prazos
estabelecidos;

V - instruir e encaminhar aos Coordenadores de Cursos, processos de
acadêmicos realizados a par�r de requerimentos on-line;

VI - executar o lançamento no histórico escolar das resoluções referentes à
dispensa de disciplinas, emi�das pelo Colegiado de Curso e matrícula nas disciplinas
informadas pela Coordenação de Curso do Curso de Graduação;

VII - elaborar e acompanhar documentação acadêmica para conclusão de
curso;

VIII - secretariar cerimônias de colação de grau no âmbito da Facfan e auxiliar o
cerimonial ins�tucional em cerimônias de colação de grau;

IX - instruir os processos de registro de diplomas e encaminhá-los à Diretoria de
Planejamento e Gestão Acadêmica da Pró-Reitoria de Graduação (DIGAC/PROGRAD);

X - emi�r atestados, declarações, cer�ficados e histórico solicitados pelos
discentes; e

XI - desenvolver outras a�vidades dentro de sua área de atuação.

 

Art. 4º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

FABIANE LA FLOR ZIEGLER SANCHES

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiane La Flor Ziegler Sanches,
Presidente de Conselho, em 29/03/2023, às 13:22, conforme horário oficial
de Mato Grosso do Sul, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 3955964 e o código CRC D13D3E5C.
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